EMENDA Nº 05

ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025

Data: 28 de agosto de 2025

Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025, estabelece fonte de recursos e dá outras providências.

PROFª SILVANA PERIN - MDB, Vereadora com assento nesta Casa, com fulcro no § 4º do Artigo 126 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda Aditiva ao Projeto de Lei nº 133/2025:

Art. 1º Acrescenta ação orçamentária ao Projeto de Lei nº 133/2025 e estabelece fonte de recursos, conforme formulário, anexo, parte integrante desta Emenda.

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor, após sua aprovação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de agosto de 2025.

PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB

FORMULÁRIO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 133/2025
	Órgão¹: 
	26 - SUBPREFEITURA DO DISTRITO DE PRIMAVERA

	Programa¹:
	0011 - Atenção Básica em Saúde

	Ação¹:
	xxxx - Construção, Reforma, Ampliação e Implantação de Unidades Básicas de Saúde

	Objetivo do Programa²:
	Fortalecer a rede de Atenção Primária à Saúde por meio da construção, reforma, 

ampliação e implantação de Unidades Básicas de Saúde (UBS), garantindo

 infraestrutura adequada, acessível e resolutiva para o atendimento da população.

	Caracterização da atividade²:
	Caracterização: Construção, reforma, ampliação e implantação de unidades

de saúde da Atenção Primária à Saúde no Distrito Primavera

	Tipo²: Projeto
	Produto²: 731 - Nº de unids. básica de saúde implant., reform., constr. ou ampliadas [...]
	Unidade de Medida²: Unidade

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Meta Física²
	1,00
	1,00
	1,00
	1,00

	Recurso Financeiro²
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00


¹Prenchimento obrigatório.

²Preencher somente se houver alteração/inclusão.

	FONTE DE RECURSOS PARA ATENDER A EMENDA (SE FOR O CASO)

	Programa³:
	0020 - Valorização e Promoção da Cultura

	Ação³:
	2145 - Realização de Eventos – SEMCULT 

Caracterização: Realização de Eventos da Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo e Juventude Festival de Pesca e Exporriso - SEMCULTJ

	Previsões
	2026
	2027
	2028
	2029

	Recurso Financeiro³
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00
	R$ 1.000.000,00


³Prenchimento obrigatório, caso a Emenda demande recursos.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de agosto de 2025.
PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB

JUSTIFICATIVA

Considerando a necessidade de ampliar e qualificar o acesso da população do Distrito Primavera aos serviços de saúde pública, a construção, reforma, ampliação e implantação de unidades de Atenção Primária à Saúde se tornam medidas fundamentais para garantir o cuidado integral, contínuo aos moradores.

Considerando, ainda, o crescimento populacional do distrito e a sobrecarga ou insuficiência da unidade existente, é urgente o investimento em novas estruturas, bem como na modernização da já existente, de forma a assegurar um atendimento mais humanizado, eficiente e próximo da realidade da população.
Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de agosto de 2025.
PROFª SILVANA PERIN

Vereadora MDB

